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Biopolítica é o estudo dos  dispositi-

vos políticos que promovem segregação  

social entre indivíduos, grupos e classes 

sociais. Tratam-se dos mecanismos de 

biopoder que separam os grupos sociais 
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que merecem o cuidado do Estado e os 

que podem ser entregues à própria sorte.  

As principais referências desse estu-

do, que complementam as discussões rea-

lizadas na disciplina de  Sociologia  Jurí-

dica da FDSM, são Michel Foucault, 

Hannah  Arendt, Giorgio Agamben e Ro-

berto Esposito. Há interessantes divergên-

cias entre eles. Para Foucault, a biopolítica 

marca uma transformação importante no 

regime político dos Estados modernos: 

antigamente o poder soberano baseava-se 

em um poder de morte (tanatopolítica), 

enquanto que na modernidade o poder 

soberano fundamenta-se um dever de 

promover a vida (biopolítica). Mas para 

poder promover a vida de uns, torna-se 

necessário poder matar outros. A biopolí-

tica então constrói mecanismos que vão 

promover essa separação entre quem me-

rece viver e quem pode morrer, entre 

quem merece proteção do Estado e quem 
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deve ser sacrificado. Entretanto, para 

Agamben, a segregação biopolítica não é 

uma exclusividade do Estado moderno. 

Tanto que, através da figura romana do 

Homo Sacer, Agamben demonstra que a 

arqueologia do poder soberano está basea-

da em um poder de discriminação entre 

quem vive e quem morre desde a 

antiguidade. 

Segundo Michel Foucault o  libera-

lismo moderno desenvolveu dois  grandes  

mecanismos  de biopoder: os dispositivos 

de controle dos corpos individuais e os 

dispositivos de controle das populações. O 

controle dos corpos pode ser observado na 

arquitetura, nos sistemas panóticos, fábri-

cas, escolas, hospitais, presídios, quartéis 

etc. 

O desenho arquitetônico dos espa-

ços de convivência coordena os diversos 

modos possíveis de ser e de se relacionar 

com os outros. Os sistemas panóticos, co-
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mo o dos presídios e, atualmente, a rede 

de câmeras de vigilância em todos os 

espaços, são dispositivos biopolíticos que 

produzem disciplina sobre o comporta-

mento dos corpos. Assim também a orga-

nização das fábricas, escolas, hospitais e 

quartéis estipulam regras que potenciali-

zam a produtividade capitalista dos corpos 

mediante o controle seletivo do foco, aten-

ção, inteligência e força física.  

Já, na dimensão dos mecanismos de  

controle das populações, a biopolítica não  

se limita a controlar os corpos individuais, 

mas também opera sobre o pensamento e 

comportamento de grupos sociais inteiros. 

Segundo Michel Foucault, um dos princi-

pais dispositivos de biopoder dessa di-

mensão é o racismo. Não o racismo como 

preconceitos ou maldades entre raças, mas 

em um sentido de dispositivos de segrega-

ção, separação e exclusão. Racismo como 

um regime de poder que constrói  distin-



373 
 

 
v. 1. n. 2.  jul.-dez. 2018 

_________________________________________ 

 

 

ções entre grupos sociais qualificados e  

desqualificados, importantes e descarta-

veis, amáveis e extermináveis. 

Imigrantes pobres, doentes mentais 

pobres, presidiários pobres, grupos sociais 

das periferias das grandes cidades, crian-

ças pobres das escolas públicas das perife-

rias das grandes cidades, mendigos, são 

alguns possíveis exemplos do modo como 

a sociedade, através de mecanismos bio-

políticos, promove aquela estranha dife-

rença entre cidadãos que merecem o cui-

dado do Estado e grupos sociais extermi-

náveis, entre dignos e descartáveis, sagra-

dos e sacrificáveis. 

Na leitura de Agamben, entretanto, 

não se tratam simplesmente de disposi-

tivos, mas de campos biopolíticos. Como 

nos campos de concentração, a diferença 

entre zoé e bíos se torna indistinta. O 

limiar entre vida qualificada e vida descar-
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tavel se dissolve na forma de uma vida 

nua.  

A  biopolítica  permite  uma  crítica  

importante  à  seletividade  do  discurso  

dos  direitos fundamentais no Brasil. A 

hipótese que propomos à discussão é a de 

que, em países com índices brutais de 

desigualdades sociais, o discurso dos 

direitos fundamentais constitui um campo 

de operações  exclusivo  da  classe  média.  

Trabalhadores semi-qualificados e as  pe-

riferias das grandes cidades não partici-

pam disso. Eles vivem em campos de con-

centração simbólicos nos quais os  direitos  

fundamentais  se  encontram  em  estado 

de exceção  permanente. Nossa hipótese é 

a de que o problema dos direitos funda-

mentais no Brasil não é exatamente um 

problema de eficácia ou de efetividade, 

mas de seletividade. 
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